
NOTA TÉCNICA Nº 60/2020/CCONT/COGEF/SAF
Documento no 02500.048992/2020-01

Brasília,  13 de outubro de 2020.

Ao Coordenador-Geral de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
Assunto: Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011. Relatório Anual de Contas do exercício 2019. 
Reexames em razão do reenvio do Relatório Anual de Contas com informações 
complementares pelo Instituto Bioatlântica, DOCUMENTO: 02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) 
IBIO - AGB DOCE - 072/2020). Parecer contábil financeiro.
Referência: 02501.000410/2020-97

1. Retorna os autos do Processo Administrativo nº 02501.000410/2020-97 para 
reexames em razão do reenvio do Relatório Anual de Contas, exercício 2019, pelo Instituto 
Bioatlântica, Entidade Delegatária – ED, com informações complementares e/ou justificativas e 
contestações,  DOCUMENTO:  02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 072/2020) , 
de 25 de setembro de 2020, em face às manifestações desta Coordenação de Contabilidade,  
DOCUMENTO:  02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de 
agosto de 2020.

2. Informa-se que a ED solicita que sejam desconsiderados os expedientes anteriores,  
DOCUMENTO:  02500.030009/2020 (OFÍCIO (REC.) 047/2020), de 30 de junho de 2020, e 
DOCUMENTO:  02500.043157/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 066/2020), de 4 de 
setembro de 2020.

3. Registra-se que o presente reexame objetiva dar prosseguimento ao cumprimento 
do estabelecido  no  art. 10 da Resolução nº 15, de 11 de março de 2019, da Agência Nacional de 
Águas e Saneamento Básico - ANA, no que se refere à emissão do parecer contábil-financeiro 
sobre o Relatório Anual de Contas de Entidades Delegatárias.

4. Informa-se que os resultados dos reexames terão como base o  DOCUMENTO:  
02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 072/2020), de 25 de setembro de 2020.

5. Ratifica-se que a extensão e abrangência dos testes e procedimentos de avaliações 
adotados não representam verificações das matérias citadas nos itens  4, 4.1, 4.2, 4.3, 4.4, 4.5, 
4.6, 4.7, 4.8, 4.9, 4.10, 4.11, 4.12, 6, 6.1, 6.1.1, 7, 7.1, 7.2, 7.3, 7.4, 7.5, 7.6, 7.7, 7.8, 7.9, 7.10, 
7.11, 7.12, 7.13, 7.14 e 7.15  do  DOCUMENTO:  02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 
49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de agosto de 2020 , bem como das exigências descritas nos 
incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, X, XI, XII, XIII, XIV, XIX e XX do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da 
ANA.
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6. Passa-se aos reexames das peças com reflexos contábil-financeiro.

7. Rendimentos financeiros:

7.1. Conforme apontamentos de itens 5.1, 5.1.1, 5.1.2, 5.1.2.1, 5.1.2.2, 5.1.2.3, 5.1.3  e  
5.1.4 do  DOCUMENTO:  02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 
de agosto de 2020 , registrou-se divergências nas apurações dos rendimentos financeiros 
oriundos de aplicações financeiras em caderneta de poupança em razão da inobservância dos 
dispositivos previstos no § 3º do art. 12, da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,  onde  
determina que as datas de aniversário de contas de depósito de poupança abertas nos dias 29, 
30 e 31 de cada mês será sempre o dia 1° do mês seguinte.

7.2. A ED, mediante o  DOCUMENTO:  02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB 
DOCE - 072/2020) , de 25 de setembro de 2020,  reenviou os Anexos X e XI previstos na  
Resolução nº 15, de 11 de março de 2019, da ANA:
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7.3. Análise:  Os Anexos X e XI, apensados ao  DOCUMENTO:  02500.046352/2020 (OFÍCIO 
(REC.) IBIO - AGB DOCE - 072/2020) , de 25 de setembro de 2020 , não se encontram assinados 
pelo representante da ED.

Sugere-se recomendar à ED, por ocasião da apresentação do próximo Relatório 
Anual de Contas, assinar os Anexos X e XI previstos na Resolução nº 15, de 11 de março de 2019, 
da ANA, quando enviar a prestação de contas do exercício de 2020.

Os novos documentos de Anexos X e XI enviados pela ED evidenciam  
reconhecimento s   de rendimentos financeiros com aplicações em caderneta de poupança em  
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conformidade com os  Informes de Rendimentos Financeiros, Pessoa Jurídica, Ano Calendário 
2019, do Banco do Brasil S.A:

Em face à  apresentação de novos documentos de Anexos X e XI pela ED, entende-se 
saneadas  as  constatações  de  itens 5.1, 5.1.1, 5.1.2, 5.1.2.1, 5.1.2.2, 5.1.2.3, 5.1.3  e  5.1.4 do  
DOCUMENTO:  02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de 
agosto de 2020.

8. Relatório de receitas e despesas:

8.1. Conforme apontamentos de itens  5.2, 5.2.1, 5.2.2,  5.2.3, 5.2.3.1,  5.2.3.2, 5.2.3.3, 
5.2.3.4, 5.2.3.5, 5.2.3.6, 5.2.4, 5.2.5, 5.2.6, 5.2.6.1 e 5.2.6.2  do  DOCUMENTO:  
02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de agosto de 2020 , 
registrou-se questões relativas à não realização de ajustes de exercícios anteriores 
correspondentes a reconhecimentos de receitas e despesas de 2019 em 2018, e ao 
reconhecimentos de receitas e despesas de 2020 em 2019, contrariando dispositivos previstos 
no § 3º do art. 12, da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991.

8.2. A ED, mediante o  DOCUMENTO:  02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB 
DOCE - 072/2020) , de 25 de setembro de 2020,  reenviou os Anexos XII e XIII previstos na  
Resolução nº 15, de 11 de março de 2019, da ANA:
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8.3. Análise:  Os Anexos XII e XIII, apensados ao  DOCUMENTO:  02500.046352/2020 
(OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 072/2020) , de 25 de setembro de 2020 , não se encontram 
assinados pelo representante da ED.

Sugere-se recomendar à ED, por ocasião da apresentação do próximo Relatório 
Anual de Contas, assinar os Anexos X e XI previstos na  Resolução nº 15, de 11 de março de 2019, 
da ANA, quando enviar a prestação de contas do exercício de 2020.

Os reconhecimentos de receitas administradas declaradas pela ED nos novos 
documentos de Anexos XII e XIII guardam conformidade com os valores apurados pela CCONT:
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Registra-se que as  “ Outras Receitas ”, no valor de R$ 3.408,41 (três mil, quatrocentos 
e oito reais e quarenta e um centavos) declaradas pela Entidade Delegatária foram admitidas 
como apresentadas.

As despesas realizadas (desembolsos), tendo em vista a impossibilidade de 
verificação cruzada com outras informações por parte dessa CCONT, são recepcionadas na 
forma apresentada pela ED, no valor total de R$ 2.062.548,02:

Deduzidas as despesas realizadas (desembolsos) das receitas administradas, 
constatam-se conformidades das disponibilidades reconhecidas nos Anexos XII e XIII ao final do 
exercício de 2019 com os saldos verificados nos extratos bancários:
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Em face à  apresentação de novos documentos de Anexos X II  e XI II  pela ED, 
entende-se saneadas  as  constatações  de  itens  5.2, 5.2.1, 5.2.2,  5.2.3, 5.2.3.1,  5.2.3.2, 5.2.3.3, 
5.2.3.4, 5.2.3.5, 5.2.3.6, 5.2.4, 5.2.5, 5.2.6, 5.2.6.1 e 5.2.6.2  do  DOCUMENTO:  
02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de agosto de 2020.

9. Demonstrações contábeis do exercício:

9.1. Conforme apontamentos de itens 5.4, 5.4.1, 5.4.2, 5.4.2.1, 5.4.2.2, 5.4.2.3, 5.4.3, 
5.4.4, 5.4.4.1, 5.4.4.1.1, 5.4.4.1.2, 5.4.4.1.3, 5.4.4.1.4, 5.4.4.2, 5.4.4.2.1, 5.4.4.2.2, 5.4.4.2.3, 
5.4.4.3, 5.4.4.3.1, 5.4.4.3.2, 5.4.4.3.3, 5.4.4.3.4, 5.4.4.3.5, 5.4.4.3.6, 5.4.4.3.7, 5.4.4.3.8, 5.4.4.4, 
5.4.4.4.1, 5.4.4.4.2, 5.4.4.5, 5.4.4.5.1, 5.4.4.5.2, 5.4.4.5.3, 5.4.4.5.4, 5.4.4.6, 5.4.4.6.1 , 5.4.4.6.2, 
5.4.4.7, 5.4.4.7.1, 5.4.4.7.2, 5.4.4.7.3, 5.4.4.7.4, 5.4.5, 5.4.5.1, 5.4.5.2, 5.4.5.3, 5.4.5.4, 5.4.5.5, 
5.4.5.6, 5.4.5.7, 5.4.6, 5.4.6.1, 5.4.6.2, 5.4.6.3, 5.4.6.3.1, 5.4.6.3.2, 5.4.6.4, 5.4.6.5, 5.4.6.6, 
5.4.6.7, 5.4.7, 5.4.7.1, 5.4.7.2, 5.4.7.4 e 5.4.7.5 do  DOCUMENTO:  02500.036492/2020 (NOTA 
TÉCNICA 49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de agosto de 2020, registrou-se:

(a)Não apresentação do  Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis  da 
ED de forma globalizada;

(b)Apresentação de Balanços Patrimoniais e demais peças contábeis segregadas 
pelo   Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011, não subscritas por  técnico em 
 c iências  c ontábeis legalmente habilitado e pelo representante da  ED, 
descumprindo ao que dispositivo contido  no § 2º do Art. 1.184, da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, Código Civil Brasileiro;
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(c) D ivergências dos saldos em disponibilidades em caixa e equivalentes de caixa  dos 
Balanços Patrimoniais com os verificados nos extratos bancários;

(d)Apropriações no Ativo Circulante à conta “T ributos a Compensar ” no valor de R$ 
3.581,73, cujo saldo permite-se inferir que seja inconsistente em razão de 
compensação realizada na sua integralidade, conforme informações da ED;

(e)No Ativo Imobilizado do Balanço Patrimonial: variação redutora de 19% em 
relação ao exercício anterior; ausência de notas explicativas; inconformidade do 
resultado líquido com o inventário patrimonial; registros de bens não tombados; 
e registros de bens integralmente depreciados no inventário patrimonial não 
baixados; 

(f) Compromissos à  conta  de  “ Encargos Sociais a Pagar ” no valor de R$ 17.354,60  
sem apresentação de informações complementares sobre o  reconhecimento  no 
Passivo Circulante do Balanço Patrimonial;

(g)Manutenção de compromissos à  conta  de  conta “ Provisões Trabalhistas ” no valor 
de R$  106.760,68 constituído no exercício de 2014 não justificáveis para o 
exercício de 2019, tendo como consequência recomendação de encerramento 
da apropriação com a respectiva transferência de seus saldos para a conta 
“Receitas a Apropriar”;

(h)Compromissos à  conta  de  “ Impostos a Recolher ” no valor de R$  629,51 sem 
apresentação de informações complementares sobre o  reconhecimento  no 
Passivo Circulante do Balanço Patrimonial;

(i) Compromissos à  conta  de  “ Receitas a Apropriar ” no valor de R$  52.223.884,59 
sem apresentação de informações complementares sobre o  reconhecimento  no 
Passivo Circulante do Balanço Patrimonial;

(j) Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE não  subscrita  por  técnico em 
Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo representante estatutário da 
Entidade Delegatária na forma do disposto no § 2º do Art. 1.184, da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 , e ausência de  informações complementares 
ou notas explicativas sobre os resultados apresentados;

(k) Demonstração dos Fluxos de Caixa –  D FC:  não  subscrita  por  técnico em Ciências 
Contábeis legalmente habilitado e pelo representante estatutário da Entidade 
Delegatária na forma do disposto no § 2º do Art. 1.184, da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 ; ausência de  informações complementares ou notas 
explicativas sobre  os resultados apresentados; e divergência de saldos finais em 
31 de dezembro de 2019 com os apresentados em extratos bancários; e
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(l) Ausência da apresentação das Demonstrações das Mutações do Patrimônio 
Líquido - DMPL;

9.2. A ED encaminhou, anexo ao  DOCUMENTO:  02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO 
- AGB DOCE - 072/2020), de 25 de setembro de 2020, as seguintes peças contábeis:

(a)De forma globalizada, Balanço Patrimonial, Balancete Analítico, Demonst ração do 
Resultado do Exercício e  Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido do 
Exercício , conforme arquivos denominados “ Balanço 2019 Global ”, “ Balancete 
2019 IBIO Global ”, “ DRE IBIO 2019 Global ”, “ DMPL IBIO 2019 Global ” e “ Nota 
Explicativa 2019 IBIO Global”.

(b)Documento de “Detalhamento Demonstrativos” com esclarecimentos adicionais 
sobre a prestação de contas, contendo  Balanço Patrimonial e demais peças 
contábeis segregadas pelo  Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011 , subscritas por 
profissional contábil habilitado e pelo representante da ED, com as seguintes 
informações:

I. Declaração que devido aos apontamentos contidos no  DOCUMENTO:  
02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de 
agosto de 2020 , que a ED revisou os lançamentos referentes ao exercício 
findo em 2019 e realizou ajustes para melhor evidenciação da realidade 
contábil vinculada ao Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011;

II. Balanço Patrimonial segregado pelo  Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011  
subscrito por profissional contábil habilitado e pelo representante da ED:
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III. Demonstração do Resultado do Exercício - DRE segregada pelo  Contrato de 
Gestão nº 72/ANA/2011  subscrita por profissional contábil habilitado e 
pelo representante da ED:
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IV. Detalhamento dos Fluxos de Caixa  segregada pelo  Contrato de Gestão nº 
72/ANA/2011  subscrita por profissional contábil habilitado e pelo 
representante da ED:
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V. Detalhamento da Demonstração do Patrimônio Líquido – DMPL  segregada 
pelo  Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011  subscrita por profissional 
contábil habilitado e pelo representante da ED:
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VI. Notas explicativas sobre as apropriações na conta “Imobilizado” no valor de 
R$ 63.924,36 do Balanço Patrimonial segregado apresentado pela  ED , item 
9.2(b), subitem II desta Nota Técnica, a ED apresentou notas explicativas 
nos seguintes termos:
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A autenticidade deste documento 02500.048992/2020 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: 3D762C8B.

Documento assinado digitalmente por: ANA CAROLINA DIAS MENDES;JOAO LUIZ DA CUNHA

http://verificacao.ana.gov.br/?p=3D762C8B


17

NOTA TÉCNICA Nº 60/2020/CCONT/COGEF/SAF

 

9.3. Análise:  Sobre a s peças contábeis apresentadas pela ED ,  de forma global  
e segregadas pelo  Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011 ,  listadas nos itens 9.2(a)  e  9.2( b ) , 
subitens I, II, III, IV, V e VI desta Nota Técnica, respectivamente, informa-se:

(a) As peças contábeis apresentadas pela ED de forma global listadas nos itens 
9.2(a) desta Nota Técnica , de arquivos denominados “ Balanço 2019 Global ”, 
“ Balancete 2019 IBIO Global ”, “ DRE IBIO 2019 Global ”, “ DMPL IBIO 2019 Global ”  
e “ Nota Explicativa 2019 IBIO Global ” anexos ao  DOCUMENTO:  
02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 072/2020) , de 25 de 
setembro de 2020 ,  não atendem  integralmente  às orientações contidas na 
Resolução nº 1.409, de 21 de setembro de 2012, do Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC, que aprova a Interpretação Técnica Geral - ITG 2002, 
destinada às entidades sem finalidade de lucros, tendo em vista à ausência de 
segregações dos reconhecimentos dos direitos e obrigações à conta de recursos 
com restrições, como é o caso do Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011.

Ainda, tendo em vista a ausência de assinatura do representante legal da ED nas 
peças contábeis  supramencionadas , contrariando dispositivo contido no § 2º do 
Art. 1.184, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, entendem-se que os 
respectivos documentos não merecem ser considerados válidos para os exames  
em questão.

Sugere-se recomendar à ED, por ocasião da apresentação do próximo Relatório 
Anual de Contas, apresentar o Balanço Patrimonial e demais peças contábeis, 
devidamente assinadas  por técnico em Ciências Contábeis legalmente habilitado 
e pelo empresário ou sociedade empresária , em estreita obediência ao que 
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orienta o § 2º do Art. 1.184, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

(b) As peças contábeis apresentadas pela ED de forma  segregada  listadas no ite m  
9.2( b ) , subitens I, II, III, IV, V e VI  desta Nota Técnica ,  atendem  indiretamente  às 
orientações contidas na Resolução nº 1.409, de 21 de setembro de 2012, do 
Conselho Federal de Contabilidade - CFC, que aprova a Interpretação Técnica 
Geral - ITG 2002, destinada às entidades sem finalidade de lucros, tendo em 
vista  às  segregações dos reconhecimentos dos direitos e obrigações à conta do  
Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011 , bem como de forma parcial ao  contido no 
§ 2º do Art. 1.184, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,  por não serem 
peças extraídas do livro Diário.

(c) O saldo de R$ 0,00 na  conta “ Caixa e Equivalente de Caixa ”  do Ativo Circulante 
do Balanço Patrimonial,  ite m  9.2( b ) , subitem II  desta Nota Técnica , guarda 
correspondência com os valores apurados por esta CCONT e com os Anexos XII e 
XIII apresentados pela ED.

O saldo de R$ 51.959.402,64 na  conta “ Aplicações Financeiras ”  do Ativo 
Circulante do Balanço Patrimonial,  ite m  9.2( a ) , subitem II  desta Nota Técnica , 
guarda correspondência com os valores apurados por esta CCONT nos extratos 
bancários em 31 de dezembro de 2019:

Registra-se que a ED apresentou notas explicativas sobre o reconhecimento nos 
seguintes termos:
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Em face à  conformidade dos saldos nas contas “Caixa e Equivalentes de Caixa” e 
“Aplicações Financeiras” reconhecidas no Balanço Patrimonial segregado 
apresentado pela  ED ,  ite m  9.2( b ) , subitem II desta Nota Técnica,  entende-se 
saneadas as constatações de itens   5.4.4, 5.4.4.1, 5.4.4.1.1, 5.4.4.1.2, 5.4.4.1.3 e 
5.4.4.1.4  do  DOCUMENTO:  02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 
49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de agosto de 2020, de 5 de agosto de 2020.

(d) Conforme se observa no Balanço Patrimonial,  ite m  9.2( b ) , subitem II  desta Nota 
Técnica , a ED excluiu a apropriação relacionada a “Tributos a Compensar”. A 
exclusão guarda coerência com os apontamentos de itens 5.4.4.2, 5.4.4.2.1, 
5.4.4.2.2 e 5.4.4.2.3 do  DOCUMENTO:  02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 
49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de agosto de 2020.

Registra-se que a ED apresentou notas explicativas sobre a exclusão do 
reconhecimento, nos seguintes termos:

Em face à  exclusão do reconhecimento de “Tributos a Compensar” no exercício 
de 2019 no Balanço Patrimonial segregado apresentado pela  ED ,  ite m   9.2(b),  
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subitem II desta Nota Técnica,  entende-se saneadas as constatações de itens  
5.4.4.2, 5.4.4.2.1, 5.4.4.2.2 e 5.4.4.2.3  do  DOCUMENTO:  02500.036492/2020 
(NOTA TÉCNICA 49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de agosto de 2020 , de 5 de 
agosto de 2020.

(e) O saldo líquido de R$ 63.924,36 na  conta “ Imobilizado ”  do Balanço Patrimonial 
segregado apresentado pela  ED ,  ite m  9.2( b ) , subitem II desta Nota Técnica, 
guarda correspondência com os valores encontrados no inventário patrimonial, 
Anexo XIV, relação de bens patrimoniais, Fonte 116, anexo ao  DOCUMENTO:  
02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 072/2020) , de 25 de 
setembro de 2020 . Não há bens patrimoniais em outras fontes ,  conforme 
declaração contida no Anexo XV.

O valor de imobilizado líquido reconhecido no novo documento de Balanço 
Patrimonial segregado apresentado pela  ED ,  ite m  9.2( b ) , subitem II desta Nota 
Técnica, é inferior em R$ 254.458,83 em relação ao valor reconhecido no 
Balanço Patrimonial apresentado mediante o  DOCUMENTO: 
02500.030009/2020 (OFÍCIO (REC.) 047/2020) , de 30 de junho de 2020. Todavia, 
considerando a solicitação de desconsideração constante no  DOCUMENTO:  
02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 072/2020) , de 25 de 
setembro de 2020 , informa-se que os apontamentos de itens 5.4.4.3, 5.4.4.3.1, 
5.4.4.3.2, 5.4.4.3.3, 5.4.4.3.4, 5.4.4.3.5, 5.4.4.3.6, 5.4.4.3.7 e 5.4.4.3.8 do  
DOCUMENTO:  02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 
49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de agosto de 2020 , tornaram insubsistentes 
e a CCONT realizará novos exames sobre o imobilizado.

Comparado o saldo líquido de R$ 63.924,36 da  conta “ Imobilizado ”  do Balanço 
Patrimonial segregado apresentado pela  ED ,  ite m   9.2(b), subitem II desta Nota 
Técnica, com o saldo apresentado no exercício de   2018, constata-se variação 
redutora da ordem de 79,92%.

Em notas explicativas a ED justifica a variação redutora elevada em razão da 
correção de lançamentos, cujos ajustes excluiu do imobilizado permanente os 
materiais de consumo apropriados indevidamente, e vice e versa.

O resultado de imobilizado líquido , R$ 63.924,36,  guarda conformidade com o 
valor do inventário patrimonial, A nexo  XIV do  DOCUMENTO:  
02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 072/2020) , de 25 de 
setembro de 2020.

O bserva-se  nos códigos 1, 2, 3, 4 e 5 do Anexo XIV  do  DOCUMENTO:  
02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 072/2020) , de 25 de 
setembro de 2020 ,  a existência de bens integralmente anulados contabilmente 
pela depreciação . A ED apresentou notas explicativas esclarecendo que optou 
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por não realizar estudo de reavaliação em razão da proximidade da rescisão do  
Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011 . Ante o exposto, s ugere-se recomendar à  
ED informar se tais bens foram baixados dos bens patrimoniais tendo em vista a 
inexistência de valoração contábil.

Não foi apresentado pela ED notas explicativas sobre a política de depreciação 
adotada. Via de regra, a  depreciação  ocorre  método linear, baseado na vida útil 
estimada.  O custo de aquisição dos bens patrimoniais ajustados reconhecidos é 
da ordem de R$ 160.506,20. Considerando o valor depreciado de R$ 96.581,84, 
resta um valor de imobilizado líquido de R$ 63.924,36:

Registra-se que o método  linear  guarda conformidade com os entendimentos 
exarados na Norma Brasileira de Contabilidade NBC TSP 07, de 29 de setembro 
de 2017, itens 58 a 78A.

Tendo em vista à informação apresentada pela ED de que a situação patrimonial 
que levou à revisão dos valores reconhecidos em Balanço Patrimonial teve a 
participação de representantes da ANA (Superintendência de Administração, 
Finanças e Gestão de Pessoas – SAF e Superintendência de Apoio ao Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SAS), sugere-se recomendar 
à área de patrimônio da SAF que valide a nova posição patrimonial apresentada 
no inventário patrimonial da ED, Anexo XIV.

(f) Sobre o saldo de R$ 17.354,60 na  conta “ Encargos Sociais a Pagar ”  do Passivo 
Circulante do Balanço Patrimonial segregado apresentado,  ite m  9.2( b ) , subitem 
II desta Nota Técnica, a ED apresentou notas explicativas nos seguintes termos:
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Os detalhamentos esclarecem os reconhecimentos de compromissos, 
vinculando-o a folha de pessoal. Os funcionários listados pela ED em suas notas 
explicativas fazem parte da relação Anexo V apresentada.

Em face  os esclarecimentos relacionados aos reconhecimentos havidos na conta 
“Encargos Sociais a Pagar” no exercício de 2019 do Balanço Patrimonial 
segregado apresentado pela  ED ,  ite m  9.2( b ) , subitem II desta Nota Técnica,  
entende-se saneadas as constatações de itens   5.4.4.4, 5.4.4.4.1 e 5.4.4.4.2  do  
DOCUMENTO:  02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 
49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de agosto de 2020.

(g) Sobre o saldo de R$ 106.760,68 na  conta “ Provisões Trabalhistas ”  do Passivo 
Circulante do Balanço Patrimonial segregado apresentado,  ite m  9.2( b ) , subitem 
II desta Nota Técnica, a ED excluiu o compromisso e apresentou notas 
explicativas:

A autenticidade deste documento 02500.048992/2020 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: 3D762C8B.

Documento assinado digitalmente por: ANA CAROLINA DIAS MENDES;JOAO LUIZ DA CUNHA

http://verificacao.ana.gov.br/?p=3D762C8B


23

NOTA TÉCNICA Nº 60/2020/CCONT/COGEF/SAF

Em face  às informações apresentadas,  entende-se san eadas as constatações de 
itens 5.4.4.5, 5.4.4.5.1, 5.4.4.5.2, 5.4.4.5.3 e 5.4.4.5.4  do  DOCUMENTO:  
02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de 
agosto de 2020, de 5 de agosto de 2020.

(h) Sobre o saldo de R$ 629,51 na  conta “ Impostos a Recolher ”  no Passivo 
Circulante do Balanço Patrimonial segregado apresentado,  ite m  9.2( b ) , subitem 
II desta Nota Técnica, a ED informou tratar de impostos de terceiros retidos para 
recolhimento pelo tomador dos serviços e apresentou notas explicativas:
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Em face  às informações apresentadas,  entende-se san eadas as constatações de 
itens 5.4.4.6, 5.4.4.6.1 e 5.4.4.6.2  do  DOCUMENTO:  02500.036492/2020 (NOTA 
TÉCNICA 49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de agosto de 2020.

(i) Sobre o reconhecimento de compromissos de  “ Receitas a Realizar ”  no Passivo 
Circulante do Balanço Patrimonial segregado apresentado,  ite m  9.2( b ) , subitem 
II desta Nota Técnica, com base nas novas informações apresentadas pela ED 
registra-se variação NEGATIVA com o valor incialmente apresentado da ordem 
de R$ 218.541,70 (valor inicialmente apresentado de R$ 52.223.884,59 menos 
valor atual apresentado de R$ 52.005.342,89).

A variação de R$ 218.541,70 é resultado dos seguintes fatores:

- (-) Exclusão dos reconhecimentos de receitas relativas ao exercício de 
2020 correspondentes aos rendimentos financeiros no valor de R$ 
67.261,82;

- (-) Exclusão dos direitos relativos a “Tributos a Compensar” no valor de  R 
$ 3.581,73;

- (-) Redução do imobilizado líquido em razão da reclassificação de bens 
patrimoniais no valor R$ 254.458,83; e

- (+) Movimentação dos valores reconhecidos à conta de “Provisões 
Trabalhistas” para “Receitas a Apropriar” no valor de R$ 106.760,68.

A ED apresentou, ainda, as seguintes notas explicativas:
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Em face  às informações apresentadas,  entende-se san eadas as constatações de 
itens 5.4.4.7, 5.4.4.7.1, 5.4.4.7.2, 5.4.4.7.3 e 5.4.4.7.4  do  DOCUMENTO:  
02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de 
agosto de 2020.

(j) Conforme apontamentos de item  9.2( b ) , subitem III desta Nota Técnica, a ED 
apresentou Detalhamento dos Exercícios findos de 2019 e 2018 que substitui a 
Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, e notas explicativas sobre os 
resultados apresentados.

A DRE apresentada  encontra-se segregada pelo  Contrato de Gestão nº 
72/ANA/2011  e os  resultados encontratos são iguas a R$ 0,00 (zero reais) ,  não  se 
constatando  superávit ou déficit nem variação entre os   exercícios findos de 2019 
e 2018 que impliquem em mutações patrimoniais.

As despesas na DRE segregada divergem das evidenciadas nos ANEXOS XII e XIII 
do DOCUMENTO:  02500.030009/2020 (OFÍCIO (REC.) 047/2020) em R$  
16.468,20 NEGATIVO:

A ED justifica a diferença informando que a DRE é resultado por competência e 
os Anexos XII e XIII são resultados por fluxos caixa. 

Em face  às informações apresentadas,  entende-se san eadas as constatações de 
itens 5.4.5, 5.4.5.1, 5.4.5.2, 5.4.5.3, 5.4.5.4, 5.4.5.5, 5.4.5.6 e 5.4.5.7  do  
DOCUMENTO:  02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 
49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de agosto de 2020.
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(k) Conforme apontamentos de item  9.2( b ) , subitem IV desta Nota Técnica, a ED 
apresentou novo documento de Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC dos 
Exercícios findos de 2019 e 2018.

Pelos resultados apresentados na DFC verificam-se conformidade  dos saldos 
findos no exercício 2019  com os encontrados no Balanço Patrimonial,  item 
 9.2( b ) , subitem II desta Nota Técnica ,  conta “CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA”, 
do exercício findo de 2019.

Em face  às informações apresentadas,  entende-se san eadas as constatações de 
itens 5.4.6, 5.4.6.1, 5.4.6.2, 5.4.6.3, 5.4.6.3.1, 5.4.6.3.2, 5.4.6.4, 5.4.6.5, 5.4.6.6 e 
5.4.6.7  do  DOCUMENTO:  02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 
49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de agosto de 2020.

(l) Conforme apontamentos de item  9.2( b ) , subitem V desta Nota Técnica, a ED 
apresentou novo documento de Demonstrações das Mutações do Patrimônio 
Líquido - DMPL.

Pelos resultados apresentados na  DMPL  pode-se inferir  inexistência de  as 
alterações no  P atrimônio  Social da ED  relacionadas ao   Contrato de Gestão nº 
72/ANA/2011.

Em face  às informações apresentadas,  entende-se san eadas as constatações de 
itens 5.4.7, 5.4.7.1, 5.4.7.2, 5.4.7.4 e 5.4.7.5  do  DOCUMENTO:  
02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de 
agosto de 2020.

Examinadas as demonstrações contábeis e financeiras do exercício findo de 2019  
apresentadas pelo Instituto Bioatlântica em suas notas explicativas anexas ao  DOCUMENTO:  
02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 072/2020) , de 25 de setembro de 2020 ,  
ressalvados aos aspectos de exceção de exames que tratam  os  itens  4, 4.1, 4.2, 4.3, 4.4, 4.5, 4.6, 
4.7, 4.8, 4.9, 4.10, 4.11, 4.12, 6, 6.1, 6.1.1, 7, 7.1, 7.2, 7.3, 7.4, 7.5, 7.6, 7.7, 7.8, 7.9, 7.10, 7.11, 
7.12, 7.13, 7.14 e 7.15  do  DOCUMENTO:  02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 
49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de agosto de 2020 , bem como de não alcance dos exames 
por esta CCONT quanto às  exigências descritas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, X, XI, XII, XIII, XIV, 
XIX e XX do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA, entende-se que as variações contábeis 
e financeiras  relativas ao  Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011   guardam , em sua maior parte,  
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e preceitos definidos na Resolução 
nº 1.409, de 27 de setembro de 2012, do Conselho Federal   de Contabilidade, que aprova a  
Interpretação Técnica Geral - ITG 2002, destinada às entidades   sem finalidade de lucros, tendo a 
Entidade Delegatária apresentado as conciliações necessárias entre valores repassados e os 
constantes na Prestação de Contas Anual e no Balanço Patrimonial.

Informa-se, ainda, que a ED  apresentou os extratos bancários de forma ordinária na 
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documentação que compõem as demonstrações contábeis e financeiras do exercício de 2019 , e 
que c onfrontados os saldos constantes nos extratos bancários de contas correntes e de 
aplicações vinculadas ao  Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011  com os evidenciados no Balanço 
Patrimonial, verificam-se conformidades.

10. Conclusões:

10.1. Os reexames realizados visam o cumprimento do estabelecido no art. 10 da 
Resolução nº 15, de 11 de março de 2019, da Agência Nacional de Águas  e Saneamento Básico  
– ANA.

10.2. A presente Nota Técnica é complementar ao  DOCUMENTO:  02500.036492/2020 
(NOTA TÉCNICA 49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de agosto de 2020.

10.3. A  extensão e abrangência dos testes e procedimentos de avaliações adotados não 
representam verificações das matérias citadas nos itens  4, 4.1, 4.2, 4.3, 4.4, 4.5, 4.6, 4.7, 4.8, 
4.9, 4.10, 4.11, 4.12, 6, 6.1, 6.1.1, 7, 7.1, 7.2, 7.3, 7.4, 7.5, 7.6, 7.7, 7.8, 7.9, 7.10, 7.11, 7.12, 
7.13, 7.14 e 7.15  do  DOCUMENTO:  02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 
49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de agosto de 2020.

10.4. Não foram objeto de exames os Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XX, XXI e XXII do  DOCUMENTO:  02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 
072/2020) , de 25 de setembro de 2020 ,  exigências descritas nos incisos  I, II, III, IV, V, VI, VII, X, 
XI, XII, XIII, XIV, XIX e XX do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA,  tendo em vista que as 
informações apresentadas não possuem relevância contábil.

10.5. Embora não possua relevância contábil, registra-se que o arquivo denominado 
“Anexo XX” constante no  DOCUMENTO:  02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 
072/2020) , de 25 de setembro de 2020 ,   trata-se, em realidade pelo conteúdo, do Anexo XXIII. 
Assim, declara-se que a ED deixou de atender de forma integral o disposto  no inciso  XIX do art. 
13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA,  tendo em vista a ausência da declaração do dirigente 
máximo da ED d a  “ correção, veracidade, exatidão e compatibilidade das informações 
apresentadas na prestação de contas do exercício de …, relativamente ao Contrato de Gestão 
nº…, firmado com a Agência Nacional de Águas (ANA), e que as despesas realizadas no exercício 
em referência visaram especificamente a atingir os objetivos previstos no mencionado contrato ”, 
conforme consta do modelo e Anexo XX da Resolução nº 15, de 2019, da ANA.

10.6. Não foi considerado para fins de exames o extrato de  receitas e a despesas 
publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, página 116, de 19 de março de 2020,  tendo em 
vista o mesmo  ser anterior e estar incompatível com a política contábil adotada pela ED 
constantes no  Balanço Patrimonial e demais peças contábeis verificadas  nas notas explicativas 
segregadas  pel o  Contrato de Gestão nº 14/ANA/2010 ,  arquivo denominado “ Detalhamento 
Demonstrativos ” anexo ao  DOCUMENTO:  02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 
072/2020), de 25 de setembro de 2020.
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10.7. Certificam-se as os rendimentos financeiros reconhecidos pela ED, Anexos X e XI do  
DOCUMENTO:  02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 072/2020) , de 25 de 
setembro de 2020 , conforme consta dos itens 7, 7.1, 7.2 e 7.3 desta Nota Técnica e tiveram seus 
resultados certificados.

10.8. Certificam-se a conciliação de receitas e despesas pelos resultados apresentadas 
pela ED, Anexos XII e XIII do  DOCUMENTO:  02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE 
- 072/2020) , de 25 de setembro de 2020 , conforme consta dos itens 8, 8.1, 8.2 e 8.3 desta Nota 
Técnica e tiveram seus resultados certificados.

10.9. As  peças contábeis apresentadas pela ED de forma global listadas nos itens 9.2(a) 
desta Nota Técnica , de arquivos denominados “ Balanço 2019 Global ”, “ Balancete 2019 IBIO 
Global ”, “ DRE IBIO 2019 Global ”, “ DMPL IBIO 2019 Global ”   e “ Nota Explicativa 2019 IBIO Global ” 
anexos ao  DOCUMENTO:  02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 072/2020) , de 
25 de setembro de 2020 , foram desconsideradas para fins destes exames desta CCONT por  não 
atende re m, de forma integral, às orientações contidas na Resolução nº 1.409, de 21 de 
setembro de 2012, do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, que aprova a Interpretação 
Técnica Geral - ITG 2002,  bem como por não possuir  assinatura do representante legal da ED, 
contrariando dispositivo contido no § 2º do Art. 1.184, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002.

10.10. Não foi apresentado parecer técnico de auditoria independente.

10.11. Os exames realizados pela CCONT tiveram como base o Balanço Patrimonial e 
demais peças contábeis constantes nas notas explicativas anexas ao  DOCUMENTO:  
02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 072/2020), de 25 de setembro de 2020.

10.12. Informa-se que o reconhecimento à conta do “Imobilizado” do Balanço Patrimonial 
constante nas notas explicativas do  DOCUMENTO:  02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - 
AGB DOCE - 072/2020) , de 25 de setembro de 2020 , guarda conformidade com os valores 
apresentados nos Anexos XIV e XV, inventários patrimoniais, apresentadas pela ED.

10.13. Tendo em vista à informação apresentada pela ED de que a situação patrimonial que 
levou à revisão dos valores reconhecidos em Balanço Patrimonial teve a participação de 
representantes da ANA (Superintendência de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas – 
SAF e Superintendência de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos – 
SAS), sugere-se que a área de patrimônio da ANA valide as informações constantes nos Anexos 
XIV e XV apresentados pela ED constantes no  DOCUMENTO:  02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) 
IBIO - AGB DOCE - 072/2020), de 25 de setembro de 2020.

10.14. Foi apresentada d eclaração do contador sobre a fidedignidade dos registros 
contábeis relacionados ao  Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011  na forma plena  conforme Anexo 
XXIII do  DOCUMENTO:  02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 072/2020) , de 25 
de setembro de 2020 , em atendimento à  exigência de inciso XXI do art. 13 da Resolução nº 15, 
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de 2019, da ANA.

10.15. Tendo em vistas as notas explicativas anexas ao  DOCUMENTO:  02500.046352/2020 
(OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 072/2020) , de 25 de setembro de 2020 , e os exames 
apresentados nesta Nota Técnica, sugere-se tornar sem efeitos as recomendações de itens  5.1.3, 
5.2.3.6, 5.2.3.6.1, 5.2.6.2, 5.3.2, 5.3.2.1, 5.3.2.2, 5.23.2.3, 5.2.4.1.4, 5.3.4.2.3, 5.3.4.3.7, 
5.3.4.3.8, 5.3.4.4.2, 5.3.4.5.4, 5.3.4.6.2, 5.3.4.7.3, 7.3.4.7.4, 5.3.5.5, 5.3.5.6, 5.3.5.7, 5.3.6.4, 
5.3.6.5, 5.3.6.6, 5.3.7.4 e 5.3.7.5  do  DOCUMENTO:  02500.036492/2020 (NOTA TÉCNICA 
49/2020/CCONT/COGEF/SAF), de 5 de agosto de 2020.

10.16. Sugere-se  CERTIFICA R  COM RESSALVAS  os saldos   apresentados no Balanço 
Patrimonial e demais peças contábeis constantes  nas notas explicativas segregadas  pel o  
Contrato de Gestão nº 14/ANA/2010 ,  item 9.2(b) e incisos I, II, III, IV, V e VI desta Nota Técnica, 
arquivo denominado “ Detalhamento Demonstrativos ” anexo ao  DOCUMENTO:  
02500.046352/2020 (OFÍCIO (REC.) IBIO - AGB DOCE - 072/2020), de 25 de setembro de 2020.

10.17. Sugere-se recomendar ao Instituto Bioatlântica , por ocasião da apresentação do 
Relatório Anual de Contas do exercício de 2020, o que segue:

(a) A ssinar os Anexos X ,  XI , XII, XIII, XIV e XV  previstos na Resolução nº 15, de 11 de 
março de 2019, da ANA, quando enviar a prestação de contas do exercício de 
2020;

(b) Assinar  o Balanço Patrimonial e demais peças contábeis de forma globalizada e 
segregada pelo  Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011   por técnico em Ciências 
Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou sociedade empresária , 
em estreita obediência ao que orienta o  § 2º do Art. 1.184, da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002;

(c) I nformar se os bens reclassificados para material de consumo e os totalmente 
depreciados foram baixados do inventário de bens patrimoniais tendo em vista a 
inexistência de valoração contábil;

(d) Abster de reconhecer rendimentos financeiros oriundos de aplicações em 
caderneta de poupança de forma antecipada;

(e) Observar, por ocasião dos reconhecimentos de rendimentos financeiros 
oriundos de aplicações em caderneta de poupança ao que determina o  disposto 
no § 3º do art. 12, da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em que determina 
que as datas de aniversário de contas de depósito de poupança abertas nos dias 
29, 30 e 31 de cada mês será sempre o dia 1° do mês seguinte; e

(f) Apresentar declaração de  correção, veracidade, exatidão e compatibilidade das 
informações apresentadas na prestação de contas do exercício  em conformidade 
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com o disposto no art. 13, inciso XIX e  modelo  d e Anexo XX da Resolução nº 15, 
de 2019, da ANA.

10.18. Tendo em vista à informação da ED que a prestação de contas geral e segregada do 
Instituto Bioatlântica não foram submetidas à Assembleia Geral Ordinária da instituição para 
exames e aprovação, sugere-se submeter os pareceres de avaliação contábil pela SAF e de 
avaliação técnica de resultados pela Comissão de Avalição - CaV à Diretoria Colegiada da ANA 
após manifestação formal sobre a prestação de contas da ED pela Assembleia Geral Ordinária 
do Instituto Bioatlântica.

11. Ante o exposto, s ugere-se o envio dos autos à  área de patrimônio da  
Superintendência de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas (SAF)  para manifestação 
quanto aos ajustes patrimoniais realizados pela ED por orientação da mesma e para 
manifestação sobre o inventário patrimonial, item 10.13 desta Nota Técnica, e após, à 
Superintendência de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SAS,  
para conhecimento  dos reexames e cobrança da ED da manifestação da Assembleia Geral sobre 
a prestação de contas do Instituto Bioatlântica ,  item 10.18 desta Nota Técnica,  e  por fim , à  
Auditoria Interna da ANA (AUD), para conhecimento e adoção de providências julgadas cabíveis, 
na forma do previsto no art. 10 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA.

 Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
ANA CAROLINA DIAS MENDES

Coordenadora de Contabilidade
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Ciente das análises realizadas pela Coordenadora de Contabilidade,  NOTA TÉCNICA Nº  
60/2020/CCONT/COGEF/SAF, Documento n o 02500.048992/2020-01, e, considerando que as 
informações e atos administrativos produzidos nessas análises estão revestidas pela 
responsabilidade funcional dos servidores que as prestaram, encaminham-se os autos do 
Processo Administrativo à Superintendência de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas – 
SAF para conhecimento do teor da presente reanálise, com as seguintes recomendações:

a) Encaminhar os autos à área de patrimônio da SAF para manifestação 
quanto aos ajustes patrimoniais realizados pela ED por orientação da 
mesma e para manifestação sobre o inventário patrimonial da ED;

b) Após, à Superintendência de Apoio ao Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos – SAS,  para conhecimento  dos 
reexames e cobrança da ED da manifestação da Assembleia Geral sobre a 
prestação de contas do Instituto Bioatlântica;

c) Por fim , à  Auditoria Interna da ANA (AUD), para conhecimento e adoção 
de providências julgadas cabíveis, na forma do previsto no art. 10 da 
Resolução nº 15, de 2019, da ANA

Brasília,  13 de outubro de 2020.

(assinado eletronicamente)
JOÃO LUIZ DA CUNHA

Coordenador-Geral de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
CRC/DF nº 15261-2
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